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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO - TAP

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

Título do Projeto: FIC em Foco - Reorganização dos cursos FIC no campus Crateús

Campus: Crateús

 

2. APRESENTAÇÃO

2.1. Justificativa do Projeto

Duas das metas da SETEC para a extensão (EXT-2 e EXT-3) quantificam a participação
da comunidade acadêmica nas ações de extensão, ao passo que outras 3 (EXT-4, EXT-
5 e EXT-6) quantificam a qualidade das ações, sendo a qualidade das ações (e dos
dados gerados por elas) fatores altamente dependentes da expertise da equipe
extensionista. Portanto, verifica-se como necessário para caminhar no sentido de
alcance das metas do PDI 2024-2028 o incremento numérico e a qualificação das
equipes que atuam na extensão, em especial nos cursos FIC, proposta do presente
projeto. O foco nos cursos FIC se justifica pela necessidade de reorganização em
função da nova Resolução que regulamenta a oferta de cursos FIC no IFCE (Resolução
CONSUP/IFCE 330/2025), que reorganizou o perfil e processos associados a esse
cursos. Além disso, tem-se percebido a necessidade de melhor sistematizar a oferta,
os projetos pedagógicos de cursos vigente, a divulgação, editais de seleção,
metodologias de inscrição e certificação, a fim de melhor atender ao público-alvo
dessa formação. Os cursos FIC são importante ação da extensão no campus Crateús e
a organização e sistematização de sua oferta potencializará o acesso, a mobilização e
otimizará recursos.

Com a realização do projeto, espera-se que haja: um aumento do número de
servidores e estudantes envolvidos em cursos FIC; um aumento no número absoluto
de cursos FIC no campus; um incremento na qualidade do processo de oferta do curso,
por meio da sistematização de calendários, editais, da divulgação, das inscrições e da
certificação; a maximização de preenchimento das vagas ofertadas e redução nos
níveis de evasão dos cursos.

2.2. Alinhamento Estratégico com o PDI 2024-2028

T-12, OE-18, EXT-2, EXT-3, EXT-4

2.3.  Escopo do projeto

O projeto age no âmbito da formação das pessoas que ofertam e podem ofertar
cursos FIC, de setores de cadastro de dados e comunicação, bem como na
organização espacial e temporal da oferta dos cursos. O intuito é sistematizar os
cursos, desde a estrutura pedagógica à oferta, criando calendários de oferta,
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organizando a verticalização e promovendo parcerias. Essa sistematização tem
como primeiro alvo os cursos já ofertados eventualmente pelo campus e novos
cursos. A proposta abarca o delineamento conceitual, bem como a otimização
processual. O aumento de servidores e estudantes envolvidos na extensão não é
uma meta direta do projeto, mas um desdobramento esperado. Como produto,
espera-se que sejam atualizados e sistematizados projetos pedagógicos de
cursos já criados, elaborados processos eficientes e sistematizados para a criação
e acesso aos cursos, definidos calendários de oferta, ampliada e otimizada a
divulgação dos cursos, gerando dados e relatórios de acompanhamento, em
atendimento à Resolução 330/2025.
Além disso, a cada 6 meses, a partir de um painel de monitoramento das ações,
será lançado um informativo, com o intuito de divulgar as ações e captar mais
participantes para as oficinas.

2.4. Partes Interessadas

Patrocinador: Diego Ximenes Macedo

Gerente do projeto: César Augustus Diniz Silva

Equipe do projeto: A definir

Usuários finais ou Público Alvo: Servidores do IFCE campus Crateús.
Trabalhadores, empreendedores e outros públicos qualificados pelos cursos FIC.
Parceiros externos que desenvolvem ou possam vir a desenvolver ações de extensão
em parceria com o campus.

Outras partes envolvidas: Instituições que já desenvolvem parcerias com o campus
para ações de extensão: Cáritas Diocesana, Prefeitura Municipal de Crateús.

 

3. ENTREGAS PREVISTAS DO PROJETO

Organização e sistematização dos PPCs do Centro de Idiomas
Estruturação do Centro de Idiomas
Elaboração de calendário anual de oferta de cursos FIC recorrentes
Elaboração de horário anual de oferta de cursos FIC recorrentes
Revisão dos Editais, Formulários de Inscrição, Formulários de Matrícula,
Cronograma de Seleção para elaboração de diretriz unificada
Criação de página de cada curso no site do campus, com PPC e link de inscrição
permanente
Sistematização da divulgação dos cursos recorrentes
Celebração de parceria para oferta de curso FIC
Elaboração de relatórios gerenciais

4. ORÇAMENTO DO PROJETO

Sem custos específicos. Serão necessários recursos de impressão, já disponíveis no
campus, ar condicionado e uso da sala e outros itens da infraestrutura do campus. 

5. DURAÇÃO

Data de início: maio de 2026. Data de fim: abril de 2027.
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6. ANÁLISE DE RISCO

 

Riscos Causas
Probabilidade

(Alta, média
ou baixa)

Impacto

(Alta,
média
ou
baixa)

Ações
mitigadoras

Resistência dos
proponentes de
curso à
sistematização

Planejamento prévio pouco
trabalho Alta Alto

Trabalho junto à
Direção de
Ensino na
consolidação
dos FIC como
ação perene

Demora na
elaboração de
documentos,
diretrizes e
fluxos

Sobrecarga de trabalho Alta Médio

Trabalho
continuado,
com reuniões
periódicas e
auxílio na
elaboração

Demanda
institucional
alheia ao
projeto,
inadiável,
coincidindo com
data de
execução do
projeto

Choque de agenda da
extensão Média Baixa Reagendamento

das ações

Atraso na
elaboração dos
informativos

Sobrecarga de trabalho
sobre o setor de extensão,
ausência de equipe de
comunicação no campus

Alta Médio
Aumento da
equipe de
execução da
ação.

Atraso no
monitoramento
dos Cursos FIC

Sobrecarga de trabalho
sobre o setor de extensão Média Médio

Aumento da
equipe de
execução da
ação.

 

 

Termo de Abertura de Projeto - TAP 8611277         SEI 23293.000750/2026-86 / pg. 3



Assinatura do Patrocinador do Projeto
 
 

Assinatura do Gerente do Projeto

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Augustus Diniz Silva,
Coordenador(a) de Extensão, em 30/04/2026, às 16:40, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Diego Ximenes Macedo, Diretor(a)
Geral do Campus Crateús, em 04/05/2026, às 17:22, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8611277 e o código CRC 5E182D69.
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